
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 150/2021 

0'1296 

PREGÃO PRESENCIAL N2 72/2021 

PRAZO: de 10 de novembro de 2021 a 09 de novembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa QUELI DALMOLIN 02719755982, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida Generoso Marques, 1759 — Jardim Luiz Schiavini, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 30.735.031/0001-51, neste ato 
representada pela Sra. Queli Dalmolin, portadora do CPF n2 027.197.559-82 e RG n2
7.367.990-7, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: queli dalmolin@hotmail.com, 
(46) 99104-4586/ 99111-6496), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N2 72/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, fundamentados na Lei Federal n2
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, de conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 10 de novembro de 2021 a 09 de novembro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DOS ITENS 
Do prazo, das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 11. do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 
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Natureza 
Desdobramento da 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2562 3.3.90.39.19.99 

00 03/01 000 2.009 
Serviço Municipal de Segurança Pública 

03.001.06.182.0005.2.009 
70 3080 3.3.90.39.19.99 

Natureza 
Desdobramento da 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 

da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3082 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 
Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

107 3084 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
157 3087 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
155 4126 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 000 2.014 

Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

181 4128 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 104 2.014 
Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

182 3089 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 107 2.014 
Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

183 3056 3.3.90.39.19.99 
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Manutenção e Modernização do 
00 05/01 115 2.014 Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 
185 4131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 01U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 
261 3096 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2839 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 4134 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3100 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3735 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

850 3102 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 

Natureza 
Desdobramento da 

07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
340 3112 3.3.90.39.19.99 

00 07/01 000 2.045 
Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

351 4139 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 

Natureza 
Desdobramento da 

08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção e Estruturação da Malha 

Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

424 2966 3.3.90.39.19.99 

0,› 
ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 
375 3116 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 

Natureza 
Desdobramento da 

09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 
Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 
457 3118 3.3.90.39.19.99 

Natureza 
Desdobramento da 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

956 4142 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 3126 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 000 6.072 

Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

992 4145 3.3.90.39.19.99 

Natureza 
Desdobramento da 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3024 3.3.90.39.19.99 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
475 3131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

Praça Angelo Mezzomo, s/ng - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail : licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 5 de 18 



009231 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 

04 10/03 000 6.044 ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

888 3133 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 — Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
504 3136 3.3.90.39.19.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, 11, "d", da Lei n° 8.666/93. 

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, 11, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

....... CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
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diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

00N O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 72/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

gbx Tre, 

Anderson Manique Barreto 
-Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Queli Dalmolin 
Queli Dalmolin 02719755982 

DETENTORA 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 72/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. Objeto: 
1.1 Implantação de Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços de 
Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao município de Coronel Vivida - PR, 
conforme estimativas e exigências descritas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 421 /2021 (Anexo I ao processo) 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 1 150,0 UN 17967 

LAVAGEM SIMPLES EM 
VEICULOS LEVES, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR 

LAVA 
CAR DO 
BAXO 

36,00 5.400,00 

1 2 30,0 UN 17968 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS LEVES, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO 
MOTOR. 

LAVA 
CAR DO 
BAXO 

48,00 1.440,00 

1 3 150,0 UN 20006 

LAVAGEM SIMPLES EM 
VEICULOS MEDIO PORTE, 
SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 
PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR 

LAVA 
CAR DO 
BAXO 

58,00 8.700,00 

1 4 30,0 UN 20007 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS MEDIO PORTE, 
SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: BANCOS, 
CARPETES, INCLUSO PORTA 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 
PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR 

LAVA 
CAR DO 
BAXO 

78,00 2.340,00 

1 5 160,0 UN 17969 
LAVAGEM SIMPLES EM 

VEICULOS PESADOS, SENDO: 
LAVA 

CAR DO 
115,00 18.400,00 
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PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

BANCOS, CARPETES INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR 

BAXO 

1 6 30,0 UN 17970 

LAVAGEM COMPLETA EM 
VEICULOS PESADOS, SENDO: 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

BANCOS, CARPETES DO 

INTERIOR DO VEICULO INCLUSO 
PORTA MALAS, LIMPEZA DO 

PAINEL. PARTE EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO 

MOTOR. 

LAVA 

CAR DO 

BAXO 

150,00 4.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 40.780,00 

(quarenta mil e setecentos e oitenta reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a licitação para atender os serviços de lavagem de veículos que compõem a 
frota da Prefeitura de Coronel Vivida, secretarias e órgãos a ela vinculados, visando à 
conservação desse bem público, inicialmente, por questão de segurança de seus agentes, 
bem como, por questão de responsabilidade patrimonial, eis que, o veículo bem conservado 
evitará danos e custos de manutenção, podendo ainda, proporcionar, maior eficácia e 
melhores resultados para o serviço público. 
2.2. A limpeza e higienização de um veículo além de contribuir para o bem estar de quem o 
utiliza, também contribui para a conservação do próprio veículo. Evitando problemas de 
saúde, garantindo e proporcionando melhor qualidade no trabalho. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 42.525,00 (Quarenta e 
dois mil quinhentos e vinte e cinco reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo 
que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado de R$ 40.780,00 
(quarenta mil e setecentos e oitenta reais). 
4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.5. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da Transparência dos 
municípios da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes com o objeto 
solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios: 
5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso I, do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial 
entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos serviços objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 
Vivida, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 
impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Designar através do gestor e fiscal da Ata, o recebimento e inspeção do veículo, sendo 
que este deverá verificar a conformidade do serviço prestado com o solicitado na Ordem de 
Serviços ou nota de Empenho. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. A Detentora deverá dispor de estabelecimento/rampa de lavagem montada no 
Município de Coronel Vivida, com disponibilização de profissionais necessários para a 
prestação dos serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos como: 
local apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos 
veículos , ferramental completa, área administrativa e outras condições necessárias, 
também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem 
livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança 
devida. 
8.5. Com estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida, a economia de tempo e 
combustível é maior, pois não precisarão ser realizados grandes deslocamentos para 
transportar o veículo até o estabelecimento da Detentora. Posto isso, salienta-se que com 
empresas fora do Município isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande 
deslocamento até o referido local que venceu a licitação e quanto mais longe do Setor 
requisitante mais demorado será o processo de lavagem, maior será o gasto com 
combustível, além de correr o risco de o serviço de lavagem ser comprometido, pois o 
veículo estará vulnerável a vários tipos de resíduos e sujeiras, podendo o mesmo ficar sujo 
novamente logo após a execução do serviço. Esses fatores apontados e agilidade são 
essenciais, pois o Município dispõe de ambulâncias e veículos que transportam pacientes 
diariamente, vans que transportam pessoas em vários projetos da Administração Municipal, 
além de veículos que executam as mais diversas variedades de obras e serviços, essenciais 
para o bom andamento das atividades do Munícipio. 
8.6. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas, terá o prazo de 30 
(trinta) dias para realizar a instalação de seu estabelecimento no município de Coronel 
Vivida, o qual passará por vistoria para verificação do cumprimento das exigências. 
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8.7. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.8. Dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos veículos tipo 
Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando solicitado 
pela Secretaria de Saúde. 
8.9. Efetuar a entrega dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.10. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
8.11. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.13. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.16. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.17. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.19. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Execução dos Serviços: 
9.1. Lavagem Simples: 
a) Parte Externa — Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira 
em todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, 
aplicação de produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou 
emborrachadas. 
b) Parte Interna — Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, 
porta-malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, etc.; limpeza de 
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todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; desodorização com produto 
aromatizante antialérgico. 
9.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, 
somados à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo de 
serviço, que não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 
vencedor, os serviços deverão ser executados até 01 (um) dia útil do momento da 
apresentação da Ordem de Serviço. 
11.2. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
11.3. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 
a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h00min 
às 17h00Min, mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida 
pelo Contratante. 
11.4 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 01 (um) dia útil, 
contados da execução dos mesmos e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 
contestados pelo Contratante. 
11.5. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 
execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou 
pelo responsável designado na respectiva requisição de serviço. 
11.6. A Detentora comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços, 
bem como, efetuar a correção no prazo de até 01 (um) dia útil, e totalmente às suas 
expensas, de qualquer serviço executado comprovadamente irregular; 
11.7. Correrão por conta da Detentora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo do 
Contratante absolutamente os valores referentes à efetiva execução dos serviços ao preço 
cotado na proposta da Detentora. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da 
vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 
ficando o Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu 
pagamento. 
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11.8. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso II, alíneas 
"a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 

11.8.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser 
avaliados e conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo 
Contratante, no momento da retirada do veículo. 
11.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 
discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura 
e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 10 de novembro de 2021 a 09 de 
novembro de 2022. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 
Departamento de Educação, Maria Angela Morno, Decreto Municipal n2 7.478, para os 
serviços solicitados s pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para os serviços 
solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para os serviços solicitados pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
os serviços solicitados pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2 7514. 
16.9.2, Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2 
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16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto ng 7551. 
16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n9 1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
ng 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 
Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo-Gestor 
José M. Castro Gemelli 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto-Fiscal 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 
Maria Angela Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto-Gestor 
Valmir Soares 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 
Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo-Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 
Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural-Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural-Fiscal 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

c 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Queli Dalmolin 
Queli Dalmolin 02719755982 

DETENTORA 
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DIARIO DO SUDOESTE 

P blicações Legais 
 Cadejnalfitesuante_cialdição n° 8017 Pato Branco. 17 de novembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SA NEPA R PARANÁO
Crinipimbie de Saneamento do Perene SANF.PAR torna público que requereu ao 

Instituto Agua e - IAT Licença Ambiental Simpliliceda - LAS da seguinre 
empreendimento: Ampliaçào ETI. - emaçar) de Tratamento de Esgoto. Coletores 
Tremei Cl, C2 e C4 e Rede Coiceira de Esgoto Endereço. Clmeara João • n. Munimpin 
Mansucinnha PR. 

PARAM 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMILIA E TRABALHO - 
SEJUF 

Aviso de Licitação — Pregão Eletránico n° 04/2021 — ID 907748 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

ntinuo. referente à administração, gerenciarnento, emissão, 
nbuição e fornecimento de cartão eletrônico para a implementação 

rograma Estadual de Transferência de Renda — PETR (emissão de 
cartão e recarga mensais), em todos os 399 (trezentos e noventa e 
nove) Municipios do Estado do Paraná, para 12 (doze) meses pela 
SEJUF/PR. 
Valor Total Máximo: R$ 86.400.000.00 (oitenta e seis milhões e 
quatrocentos mil reais). 
Abertura da sessão pública: 29/11/2021 às 10:00 horas 
Critério de Disputa: Taxa de Administração máxima igual a 0 (zero). 

Edital/Anexos:www.licitaccres-e.corn.t tica.pr.nov.br,
ou rervá, comprasparana.oroov.br — Consulta de Editais/Órgão — SEJUF 
Informações • Setor de Licitações na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/o, 5° 
andar — Bloco B - Centro Cívico, telefone. (41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e 
(4113210-2541 licitaCaCaSetUI.EX.Q0v.br 

Comissão Permanente de Licitação • SEJUF 

%bank-teia de Itapej are D'Oeste 
A encontra no •xte 
DEC:Ri:F(1V 11t7;2021 
DMA:16.11.1021 

, rocia in membro Miinkipal de I ui15.11, -COM" Ia( 
Coe r.,141.1 6, 170211421 
DA IA: 14.11.2011 
SÚMULA: Nomeei Senhora I)siiele Áparecioa Pikeirio. como Ordem de CMEI Professora lunice 

ucini 
PORTARIA N. rir 2021 
Il.( EA: 1..11.1021 

NOMEIA (-OMISSÃO ORGANIZAI VtRA I1E CONCIRSOS PURLICOS. F. DA (11:TRÁS 
PROVIDÉM-IAS 

IERSI0 ADII1VO AO CONE R.411/ ' 2444,.11101e. CE, ENLAPO ENTRE A PI4EFEITI.RA 
MUNICIPAL DE ITAPEJ.ML( D'OESTE E A EMPRESA CLODOÁLD() CLAI.D10 - ME. csr.mr 

01.973A112e10111 - CI. okido e cota:suc. de emprcsa cipecalirada e. omeicuriraclo 5 peças e 
rem.te:o de *micos de mio de obra pare tomenm. repan, e ivinsuwiclo de peca. :kW/. CPI VC:CidIP, 

C coquem miegrante- de eseusie, de Mustaiden de liapeors koe ..131, de acordo 
com ax eondiçóes citp...fluaok, minem elieslas eu Editei de Pregtio Presencial N.. 024/2111e. - 
abefid. a Paha saneava( pamndo de RS 5600110u iCestecou e seis mil maq. firia RS O, 2.U.UP ixesseers 
P110 nti. 1,110 C etell ia, aelea:IIIIP de 21.61%. /Otite O iate da Cachei, 
justificativa do mesmo munix lesai e de Nardo enm Án teltdeLeiciWesrn brejo. 
44•embro de 2021 

* 
RMO ADMVO AO CONTR.ATO N. 1543/201e, CELEBRADO ENTRE A PREEEITt Re 

. -ICIPAI. DL ITAP1:JARA 'ODES'rE E A EMPRESA AU ETO LETRICA CIEEI:Ar LIDA - MV.. 
'PINE toe ir re 01,1/4.54,100001 - Il. oledo a tioniminSe de cante, especializada na minertialiniçao de 

pecar e Fesisclo de iessiçor de re10 de oers pus somenos. reparos e subsotuiçio de pecas eletness em 
stisslin. :Mem, eacuulács e máquinas micose. ili Goie muniiiipel da Miem., de Itapçjou D'Ocgit. • PR. 
de acerekt iam as aindicZiet e eme-e-eget, metesse exigidas no raiàIeI de Pregin Preuselid M.02.201., 
N., olmedo, .alce ,eee'eciiuI. do lir, 4. 1/1 paAandu d.: RS 35.a-ittai Ir.. i; cimo MI oitozsmos c MIM/ 
CNP, pera RS 431.45.401,11mm. e irel MI OilOCCIdOe. q,.... ,,,,,,, iol. < 0 ¡Au ,  01 Parreede ile R,
ai Ji0,00 0,NAunia e Au .1. noteeenlos e dr.e Md,. pin RS s5 i,20.0e 1, 0410,.. , < , i.
me reats). e elieraedn o valnr mi do contraio de RS 43 -,40.1,0,,,,,,,, e e+, ,,,, ,,,,,,i,„ e ..,,,,,,,, ,,,e.
Pard RS 102465.00 rimei e doi. ind. quatrocento, e 5,,enta e , ah, Trela I. iPIII °dl IPTC,IIIIII de 223, ires: 
i, xxlor comea,l. I onnume ,t.lirt,itiVi de resume `Avise,' e ar aserde nen . Ae 57 . 05 &i 1 e n' 
amen herpes emes, I i dr. ensembro de Re I 

MONICIPIC1 0, I TAP, .141-24 1.10511' • ESTAO0 DO PAgArla Adira a Riblurlçaa dos Antros 
conviaintes no Relatório Pesunedo de Excrucio Orçamentária renespendenM eu 5 Lemesee aluiu 
oe .,•021. A pahlererlo da integra Ir OREI) enemenemi etspenivel no magnete enderece 

Vi Vinco,.  • conlonee sabem a Lai Mune-Icei re1755re0i7. 
MuNICIPIO SE ITA.E1ARA - ESTADO DO .ARANA R.i.7n a t-ul~çbn dei Mnfe4 . 
Criei saun cipo. aos Diret. da Criten,e a de Ame:mete corres.oseete co) Bimestre de ano Jc 
2021 A putexação ne integra cio 50E0 eo,ke'ra-se ~nivel ^o 4,19.1nRI er‘de'eS",
aleiMmeo: Is211/;Aweeliee3-euricitat Cram,e,Amt,  • ronlome Ndonze e Lei Mereceu, e" 17S8reet7. 

Olonklpio de Irapeliera11.4exe 
irneer, se ensones NI álte:1,12._,,,,CI.,,,,CPP,arajp,I.S,plà.,,,,, 

I.E1 O° 20242021 
114 PL: 14.11.2021 

r'n,cede lindo d, Ideia,. H,iv,-eeav fn MunAt, ac tu/5e,, 11,,,tc cii TePeele ( -More: 
10,on MI3014.Y. 7.cc.n, at outrcs pr011.11t.. 

Extrato do Evtatuto da ASSOCIAÇÁO DA AGUA DO PORTO VELHO -11APEJARA 
O OESTE •PR,. paro 1ir, de ree,i4irp: 
F urna pessoa Juridica do direito privado. constItuida sob a forma de associas. /10P1 Cine 
lucrativos ou económicos. nos term,l dos artigos 030 seguintes. do Código Civ11, que 

constituí P neta regida por este 9 pelas ifisposiçOes legais aplicáveis A 
ASSOCIAÇ AO DA ÁGUA DO PORTO VELHO -ITAPEJARA D'OESTE -PR, tem sede e foro 
no Pavilhao d Comunidade Sio ROQUA zona rural som interior de Itapojara O Oeste - PR 
A ASSOCIAÇÃO DA AGUA DO PORTO VELHO -ITAPEJAR A D'OESTE .PR. tern por 
obiativo princmal, gorencia e. fiscairzar uso do Um Srsterna do Abastecimento de Ag. 

Presidente• EMERSON LUIS RUFINO 

Endereço' Zona Rural si,, Comunidade Palmoinnha. !tapeiam O Oeste - CEP 95580-000, 

SeklIULA DE RECF.RINIF.N TO DE LICENÇA PREVI A 

A Intulhos Patinho Lida. Mee 12.574.012 000 I -041. toma público que recebeu 
do Instituto Agua e Terra • lAT ri Licença Previa pare a enolutxçivu dc uma Usina 
dc ResIduns de Consarução eis II, sittáda na estrada Irinen Desuni, Seca Rural s.n 
da cidade dc Pato Grane, Esta& do Paraná. 

MUNICIPIO DE CORONEL VNIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 19, 2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSNO ME E EPP SEDLADAS EM AMBITO LOCAL 
Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM APLICADOR E 
LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LOCAL E HORÁRIO 
Praça Anelo He=or, r,  sln dredendamento e entrega dos envelopes: atê as 0900r ao dá 30 
Se novembro de 2021. Mentira dos envelopes as 09,01h do dia 30 de noverobrO de 2021. 
VALOR MAXIM° TOTAL ESTIMADO: RS 232.823.00. Prazo de viger.: 12 meses. O editai 
podem ser obtido ;anta ao Municp,o de Coronel Vivida. nas 08.00 às 1200 horas e cas 13:00 às 
1200 horas ou através do sito 0.4,,, r0.10.,03.0f,0', si,. Informações. (,16 3232-8300 
Coronel 'fenda, rege royembro de 2021. Fernando de Quadros Man, Presidente da OPL. 

MUNICiP10 DE CORONEL VIVIDA • PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E4` 79.2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
SEDIADAS EM AMIDO LOCAL 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE GERENCIADOR DE FILAS, SOFTWARE GERENCIADOR DE MÍDIAS, COMODATO 
DE EOUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE cotfrEuoo MUI TIMID1A. COM 
TRÁFEGOS DE DADOS SEM LIMITES PELO PERIODO DE 12 DOZE; MESES LOCAL E 
005,6510 Praça Ancjeio Mezzomo. si,. credencarnento e enevoa oxri envelopes' ate as 09001' 0o 
Sua CO de dezembrc de 2021. APertura dos envelopes. as 09-01, do dia ro de oezembro de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL RS 41.040,00. Prazo de vigência. 12 ;dez& meses. O edtal poderá ser 
obtido peto ao Munkjpio de Comerei Vrvide. das 08.00 as 12 00 eoras e das 13 00 às 17.001W/140U 
atreles do sge wees.c>reeeesieeernos La. le,O, AaÇõe, (46? 3232-8300. Coronel ~Ia. 16 de 
eovembro de 2021. Ferrando de Quadros AbatT. Presidente da CPI. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -130 
AVISO SOLICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.  8012021 

TIPO liENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANOUF.S DV 
RESFRtAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS. PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. DECORRENTE DO CONVEIO° FIRMADO ENTRE O MUNICIP10 DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVENIO N.  022/2020. Inim do cadastro tas propostas. a parte das 081,00min do dia 18 de 
novembra de 2021 ate as 08, 00mn do dia 03 de dezembro 04 2021, Abertura das propostas apos as 
081'0Orn. da da 035e dezembro de 2021. Inicie da deleita de preços As 09n30m,n Anda 03 de 
dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL RS 40.825,W. Prazo de eneege 20 iy.ntei ias. Os 
procedimertos para acesso ao Pregão Eleedriko estão disPoehies o site wenvecitacces-e.eorrer. 

O eo,al está cesPon'vel eed Mee 'mmt, cdtonehryda.oreov.br ou vzom loacces.e.cumor. 
Informações' 14613222-8300. Coronel Venda 16 de novembro de 2021. Fomento de Soados Abai, 
PresJderta da C.PL. 

etuNICIPIO DE CORONEL VMDA - 0T1 
ATA DE REGiSTRC DE PREÇOS n' +sono, - Pieçalo Pieseneai ri' 72/2021 - Contratante- Menrcipie . 
Coronel VMda Com/atada OUELI DALMOIN 02719755982 CNP2 n°30.735.03110001-51 Oojeto. ,egene 
Ae reeçai para iutura a ...RI PIARMO do serviços de lavagem de veicesos desinados a Ir. 
Pedeneeee ao mune'. de Coroeel Vinda • PR Valor !oral estmado RS 40.780.00. Prazo de registo '2 
meses. de 10.11.2021 a 0911.2022. Coronel Mv.. 09 de novembro de 202t, And.. Mann.. Banco 
Prefeito 

EDITAL 03E CONVOC_AÇÃO DA)' ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIO DO EXERCICIO DE 2021 ASSOCIAÇÃO PRO 

SAUIM DE CLEVELANDIA CNIH/MF 25.066.410/0001.66 

Convidamcs os senhores atiçied e inter.sados, nos termos do rumor, 

da Associação ~Saúde de Elevei:Incha, para 3,  assembleia geral 

ertraordinaria do exercido de 2021, que se realizará no dl. 24 de 

Novembro de 2021, na Faculdade Municipal de Educação e Meio 

Ambiente - FAMA, na Rua CIA Manoel Ferreira Bello 270, Bairro Centro 

Clevellndia Pagaria, às 17:00 horas em primeira convocação, com a 

Presença no minimo 2/aldeia terços) dos sécios com direito a voto e em 

segunda convocação, I (urna) hora após 118 DO horas), com qualquer 

COT a Aeguinte Ordem do Dia' 

a) Deliberação sobre o tinirmo de novos sodas interessados em 

integrar a Assoeinein. 

1,1 Convocação para eleição. 

1 Discussão para transição do. atual Conselho Supeaor, Conselho 

Deliberativo e Conselho Fiscal que se encerra em 30/11/2021 para 

os mernbios eleitos para os cargos que compete o novo biénio do 

(anseie° Superior, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. 

dl Outras assuntos de interesse geral. 

Considerando medidas preventivas de distanciamento sócia; por conta 

oa pandemia da COVID-19 os secJos e interessados poderão participar da 

reenião de forme reinou, por meio do acesso ao link abaixo: 

lidAs v.dectebamada.1232E/Liv,e go,le.cenliniu-tikd,•ejp 

Leiam i1i4drea Rdytel 

Prrsedente do ConlethoSutienur 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A SAN RAEAEl.. SEMENTES E CERAIS I TDA, toma público que 114s.l.y._,u do 
IAI' a Licença de Operação para armaz.enamento de cereais e kgttininoSas em 

geral. sob n" 133330 válida ;O 08/1112021, implantada na Rod. PR 562- Km 2-
Municiam de Holló!' io Serpa, Estado do Paraná. 

EDITAL Ne 05/2021 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - COMPLEMENTAR 

PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO • PSS N.' 02/2021 

A Pres 
Prefedura 

mediante 

público 
RECURSO, 
Are. 

Art. 
a serem 

CANDIDATO. 

revogadas 

denta da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado - P55 da 
Municipal de MaricSpolis-PR, no uso de suas atribuições legais. 

as condições estipuladas no Edital de Abertura n." 02/2021, torna 

o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COMPLEMENTAR Pós 
nos seguintes termos: 

15 Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 
2,  - As provas serão aplicadas no dia 05/12/2021, ern horários e locais 

divulgados eia' 01/12/2021 no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 

AMPLA CONCORRENCIA 
DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

INSC CARGO NOME 

153595 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE JESSICA ZANELA 

153628 ENFERMEIRO MARI TANIA 011VO 

153577 ENFERMEIRO 
TATIANY MACK1EVICZ 
Z1ERHUT 

154168 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ANA PAULA PADILHA DE 

ALMEIDA 

Art. 3. - Es e Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
as disposições em contrário. 

Mariemoris-PR 16 de novembro de 2021. 
JULIANA ROSÁRIO 

PRESIDENTE OA COMISSÃO ORGANIZADORA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTAGIO 
REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO JUNTO AO MUNICIPIO DE MARIOPOLIS. PR - 
EDITAL 0112021 

XIV EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PUS 01'2021 

ENSINE) MEDIS 
1 Nome  RI Curso "ta

9' , Jeseiiit elos Sant. e Silve 9 557 807-, • SES P AR Adm i ,sii a „i'ic 
MiettSpulis 16 dc Novembe, 2721 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇM 

PROCESSO N2 152/2021 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS ria DOR/2021 

o erefeto Municipal de Seuclade do Iguaçu. Sr CARIE' TRECO, torna oureis° sue fara realizar. ai 
01,00 heras do dia 02 de dezembro de 2021. na Rua Efel \RO Bercheat 708 em Savoade .10eato, 
Paraná. Buisil, TOMADA DE PREÇO para °inumação de empresa pira executar obra: Praça com 
Quadra Poliesportiva, Da -quines) Irifa,ri. Panam. Grama, Pergolado e Drenagr, -o I oreamente 
Arae,earra o.) peempire ',Mario do mune'pio, conforme projetos anexos ao edital, sob regime de 

empreitada Por PREÇO GLORN. TIPO MENOR PREÇO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses, contados a Palir da ordem de serviço Doces& se' 

Valor da pasta tecnim Pasta !emita pode Ser Selicitada eencle 

e"8.•,,ariat, seddedeeeNteeni Peguei), sem renhiam eltS10. ou em CO sendo que o mesmo teia um 
custo de RS10.00 (dez) reais, que poderá Ser efetuado depósito na conta ne 5.059-7 agencia 3842•7 
Au Banco do Brasil -Chooineneo - Perene - Brasil 
INFORMAÇÕES: ao edital e seus respectivos afies°, ~era sei miaminada endtreço acena 
ndirado a partir de 17/1117(121 era norann comerciai irfeernaçbos aelir_xnnais. Mordes e perecins de 
eiClareenent0S deverão ser dingdos à Comissão de LieddeSO no endereço atina mençoi-ito 

deixe 146i 3241.1166 - ',mar rota0oe50in591,ehoocem.br 

Saudade do teuacir 16de noiembre de 2077 

DARLE1TRENTO 
Prefeito Municieat 

MUNICIPIO DE SAUDADE, DO uma] - ESTADO DO PARANA 
AVISO DE RESULTADO DE LICITACÃO E ADIUDIC ArÃO 
REF.. lICtTAÇÀIt NA MODALIDADE PREGA° PRESENCIAL TiQ 083/2021 
Tendo ein vista 1, resultado dii processe biltatóriu, na modalidade Prever, Presencial SRP n2
0113/202 coni abertura e Vigamento em 12 de novembro de ME e verificado que no, 
houve Interposicào rectirsal, eu Alce Sandro da ROS3 Peaste, Pregoeiro, designado pela 
Portaria n2 2E13/2021, ADIUDICO o objeto constante do seguinte dern, do Proeesse Licitateno 
Modalidade Pregão Presencial ri,  083/2021 para Registro de Preços, as Empresas, que 
apresentaram o menor preço, respectivamente conforme segue: EMPRESA. DAR1VA FOGOS 
F. PESCA LTDA - ME, CNP' N2 03.339.699/0001.07, Urre 1. E A DECISÀO.Satidade do Igeare. 

FRIA dc novembro de 2021. Alen Sandro da R.a Batista, Pregoeiro. 
HomoLocarin
Tendo em vista n parecer jurídico e a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apuraram e resultado 
do processo licitaterio. na modalidade Pregão Presencial o. 03/2A2( - SRP, dei? de outubro 
de 2021, com abertura e julgamento em 12/11/41,e não existindo interposiçen resumi, eu 
DARLEI TRENTO. PREFEITO, torno páhlico a HOMOLOGAÇÃO do processe 1i...ir. 

Modalidade Pregàii Presencial n,  P3/2521 para Registro de Preços, conforme o atei de 
ADIUDICA00, as segaintes Empresas: DARIVA FOGOS & PESCA LTDA - 03.339.699/0001. 
117. Que apresentaram os menores preços para registro. É A DECISÃO. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Saudade Ii, Iguaçu. Saudade tio Iguaçu. PR,1 de novembro de MI. DARI.F.1 
TRENT°, PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS 
PREGÃO PRESENCIAL - 083/2021- ATA 123/0021- 1 DAR1VA FOGOS E PESCA LTDA - 

ME. CNP] Ne 03.339.699/0001-07. LOTE I. 

A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponivets no seguinte endereço 
eletrônico, beto,/ /www.dtariomunIcIpal.conabr/amp/. edição de 17/11/2021. conforme Lei 

Autorizativa 1358, de 26 de Agosto de 2020. 
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Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:3E5AOEE6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL NP 78/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°78/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — EXCLUSIVO ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE 
MICROCHIP COM APLICADOR E LEITOR DE MICROCHIP 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 30 de 
novembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 30 de 
novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
232.823,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:EC315ED I 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 150/2021 — Pregão Presencial 
n° 72/2021 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
QUEL1 DALMOLIN 02719755982, CNPJ n° 30.735.031/0001-51. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
de lavagem de veículos, destinados a frota pertencente ao município 
de Coronel Vivida - PR. Valor total estimado: R$ 40.780,00. Prazo de 
registro: 12 meses, de 10.11.2021 a 09.11.2022. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B1C09163 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 80/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 
LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — 
SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO 1•1° 022/2020. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de novembro de 2021 
até às 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 03 de dezembro de 2021. Início da 

- 
disputa de preços às 09h30min do dia 03 de dez de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00. Prazo de entrega: 20 
(vinte) dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:7AB151B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE 
TURISMO 

O Município de Diamante D'Oeste, através da sua Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, CONVOCA a 
população, entidades civis e de classe do Município, para participar da 
Audiência Pública referente ao Plano Municipal de Turismo que se 
realizará na Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, às 08 horas, do 
dia 18 de novembro de 2021. 

Diamante D'Oeste, 16 de novembro de 2021. 

ADRIANA FRANCO DOS SANTOS 
Secretária Municipal De Educação, Cultura, Esporte E Turismo 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Severino do Nascimento 

Código Identificadon8C16C9C4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 148/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE ARTE 
CIRCENSE - EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Início da Sessão Pública: Dia: 30 de novembro de 2021, Hora: às 8 
horas e 15 minutos - Horário de Brasília. 

Valor: R$ 46.965,60 (quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta centavos). 

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, no site www.doisvizinhos.pr.gov.br e no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 16 de novembro de 2021. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 122 


